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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTINUADOS Nº 05/2024, QUE FAZEM 

ENTRE SI A UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

DELTA DO PARNAÍBA E A EMPRESA SEGURO 

SEGURANCA LTDA. 

 

 

 

                                                                                             PROC. Nº 23855.000845/2024-79 

 

 

A União, por intermédio da UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar 

com sede no(a) Av. São Sebastião, 2819, bairro Nossa Senhora de Fátima, CEP 64.202-02, 

na cidade de Parnaíba - PI, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 33.519.114/0001-00, neste ato 

representada pelo Reitor JOÃO PAULO SALES MACEDO, nomeado pelo Decreto 

Presidencial de 23 de janeiro de 2024, publicado no DOU de 24 de janeiro de 2024, portador 

da matrícula funcional nº 1774313, doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa 

SEGURO SEGURANCA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 17.036.171/0002-54, sediada na 

Avenida Higino Cunha, 875, bairro Ilhotas, CEP: 64.014-535 – Teresina/PI, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). JOSÉ DEOCLECIANO 

BEZERRA ALBUQUERQUE, tendo em vista o que consta no Processo nº 

23855.000845/2024-79 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 

do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, 

de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, decorrente da Dispensa 

de Licitação nº 91001/2024, com fundamento no art. 24, inciso XI, da Lei nº 8.666/1993, para 

contratação de remanescente de serviços. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo Aditivo é a prorrogação, por 12 meses, do prazo de 

vigência do Contrato Administrativo de Serviços Continuados nº 05/2024, conforme 

previsto na Cláusula Segunda - Vigência e nos termos do Inciso II, do Art. 57 da Lei 8.666/93, 

com início na data de 02/10/2024 e término em 02/10/2025. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO 

2.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 1.873.805,28 (um milhão, oitocentos e 

setenta e três mil, oitocentos e cinco reais e vinte e oito centavos), conforme quadro 

abaixo: 
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GRUPO 1 

ITEM CARGO CBO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QTD DE 
POSTOS 

QTD DE 
PROFISSIONAIS 

POR POSTO 

QTD TOTAL DE 
PROFISSIONAIS 

VALOR 
MENSAL DO 

PROFISSIONAL 

QTD 
DO 

ITEM 

VALOR 
MENSAL DO 

ITEM 

VALOR 
ANUAL DO 

ITEM 

1 

VIGILÂNCIA 
ARMADA 
DIURNA 
(ESCALA 
12X36) 

5173-
30 

POSTO 5 2 10 R$ 5.262,74 12 R$ 52.627,40 R$ 631.528,80 

2 

VIGILÂNCIA 
ARMADA 
NOTURNA 
(ESCALA 
12X36) 

5173-
30 

POSTO 8 2 16 R$ 6.470,19 12 R$ 103.523,04 R$ 1.242.276,48 

Valor Máximo Total da Contratação R$ 156.150,44 R$ 1.873.805,28 

  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2024, na 

classificação abaixo: 

GESTÃO/UNIDADE: 26455/156680 
FONTE DE RECURSOS: 1000 
PROGRAMA DE TRABALHO: 231362 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.37 
PLANO INTERNO: M20RKG01CDN 

3.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos 

recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no 

início de cada exercício financeiro.  

4. CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

4.1. A contratada fica obrigada a renovar a garantia em decorrência da prorrogação, objeto 

deste Termo Aditivo, e complementá-la, no prazo de 10 (dez) dias, observadas as demais 

regras constantes do Termo de Referência, totalizando o valor de R$ 93.690,26 (noventa e 

três mil, seiscentos e noventa reais e vinte e seis centavos). 

5. CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE 

5.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Contrato e Termo de Referência da contratação.  

6. CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 

6.1. Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições pactuadas no Contrato 

Administrativo, que não tenham sido atingidas pelas disposições deste Termo Aditivo.  

http://www.ufdpar.edu.br/
mailto:daf.gc@ufpi.com.br
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

7.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oficial da União, nos termos do Art. 61, Parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

Parnaíba-PI, 2024. 

 

 

 

 

________________________________ 

JOÃO PAULO SALES MACEDO 

UFDPar/CONTRATANTE 

 

 

 

 _ __________________ 

JOSÉ DEOCLECIANO BEZERRA 

ALBUQUERQUE                 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHA: 
 
 
 
______________________________ 
NOME: 
 
 

TESTEMUNHA: 
 
 
 
______________________________ 
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Assinado digitalmente por JOSE 
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DEOCLECIANO 

BEZERRA 
ALBUQUERQUE:

http://www.ufdpar.edu.br/
mailto:daf.gc@ufpi.com.br


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302024100900058

58

Nº 196, quarta-feira, 9 de outubro de 2024ISSN 1677-7069Seção 3

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 90015/2024

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo Nº
004232/2024-43. , publicada no D.O.U de 01/07/2024 . Objeto: Pregão Eletrônico - O
objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de
serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final ambientalmente correta de
lâmpadas inservíveis da Universidade Federal do Ceará. Novo Edital: 09/10/2024 das 08h00
às 12h00 e de13h00 às 17h00. Endereço: Rua Paulino Nogueira, n º 315, Bloco Ii, Térreo
Benfica - FORTALEZA - CEEntrega das Propostas: a partir de 09/10/2024 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 25/10/2024, às 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br.

JOAO GUILHERME NOGUEIRA MATIAS
Pro-reitor de Planejamento e Administração

(SIDEC - 08/10/2024) 153045-15224-2024NE800001

UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 12/2024 - UASG 156680

Nº Processo: 23855.006430/2024-22.
Pregão Nº 38/2023. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAIBA.
Contratado: 32.300.342/0001-13 - GTX ENGENHARIA LTDA. Objeto: Contratação de serviços
de elaboração de projetos e peças técnicas de arquitetura e engenharia, com realização de
ensaios e estudos técnicos preliminares necessários, para futuras obras de edificações
novas, reformas, restauro, ampliações e retrofits da Universidade Federal do Delta do
Parnaíba e unidades externas vinculadas, que serão prestados nas condições estabelecidas
no Termo de Referência, anexo ao edital..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1DECRETO 10.024/2019 - Artigo: 1. Vigência:
02/10/2024 a 02/10/2025. Valor Total: R$ 724.500,00. Data de Assinatura: 02/10/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 08/10/2024).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2024 - UASG 156680

Número do Contrato: 5/2024.
Nº Processo: 23855.000845/2024-79.
Dispensa. Nº 91001/2024. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAIBA .
Contratado: 17.036.171/0002-54 - SEGURO SEGURANCA LTDA. Objeto: Prorrogação, por 12
meses, do prazo de vigência do Contrato Administrativo de Serviços Continuados nº
05/2024, conforme previsto na Cláusula Segunda - Vigência e nos termos do inciso II, do
art. 57 da lei 8.666/93, com início na data de 02/10/2024 e término em 02/10/2025..
Vigência: 02/10/2024 a 02/10/2025. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 1.873.805,28.
Data de Assinatura: 01/10/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 01/10/2024).

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 39/2024 - UASG 153046

Nº Processo: 23068.003861/2024-46.
Pregão Nº 90060/2024. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO.
Contratado: 25.452.166/0001-70 - VR CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA. Objeto: Prestação
de serviços de apoio à logística envolvendo a contratação de motoristas e ajudantes de
carga e descarga a serem executados em regime de dedicação exclusiva de mão de
obra.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: I. Vigência: 07/10/2024 a
07/10/2024. Valor Total: R$ 2.142.208,92. Data de Assinatura: 07/10/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 08/10/2024).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2024 - UASG 153046

Número do Contrato: 43/2022.
Nº Processo: 23068.025985/2020-59.
Pregão. Nº 67/2022. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO.
Contratado: 05.970.357/0001-16 - KARISTEN COMERCIO E SERVICOS MECANICOS E
ELETRICOS LTDA. Objeto: Prorrogação e reajuste do contrato. Vigência: 12/01/2025 a
11/01/2026. Valor do aditivo: R$ 575.464,90. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
1.653.571,79. Data de Assinatura: 07/10/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 07/10/2024).

CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E ENGENHARIAS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 92009/2024 - UASG 153050

Nº Processo: 23068028006202448. Objeto: Aquisição de Materiais de
Manutenção de Imóveis e Ferramentas para atender às demandas do Centro de Ciências
Agrárias e Engenharias e do Centro de Ciências Exatas Naturais e da Saúde da UF ES
Unidade de Alegre na modalidade de compra Pregão Eletrônico e julgamento por Menor
Preço por item, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e o Decreto nº 11.462/2023,conforme
condições, quantidades, especificações e exigências contidas no Termo de Referência..
Total de Itens Licitados: 85. Edital: 09/10/2024 das 08h00 às 17h59. Endereço: Alto
Universitario, S/n - Cx. Postal 16, - Alegre/ES ou
https://www.gov.br/compras/edital/153050-5-92009-2024. Entrega das Propostas: a partir
de 09/10/2024 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 22/10/2024
às 08h30 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: Srs licitantes. Se houver
divergências entre a descrição e as quantidades dos itens divulgada no site
www.comprasnet.gov.br, que constará nas notas de empenhos a serem emitidos após a
homologação da licitação e o que consta no Termo de Referência/EDITAL prevalecerá o
que consta no Termo de Referência/EDITAL. Os produtos deverão ser ofertados conforme:
condições, quantidades, especificações e exigências contidas no Termo de Referência,
anexo 1 do Edital..

GUILHERME FOSSI NASCIMENTO
Pregoeiro

(SIASGnet - 08/10/2024) 153050-15225-2024NE800001

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO Nº 176/2024

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, torna
público e homologa o resultado do Processo Seletivo Simplificado para contratação de
professor substituto para a classe, carga horária, departamento e área de conhecimento,
abaixo relacionados, de que trata o Edital nº 151/2024, publicado no D.O.U. de
03/09/2024:

1 - Departamento Multidisciplinar de Volta Redonda (VMD)
Classe: Assistente A - 40 horas
Área: Sociologia das Organizações.
Classificação: Paulo César Limongi de Lima Filho (1° lugar), Rafael Willian

Clemente (2° lugar), Ana Clara Matias Rocha (3° lugar), Marcelo de Medeiros Reis Filho (4°
lugar), Bernardo Britto Guerra (5° lugar).

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO
COORDENAÇÃO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 55/2024 - UASG 150123

Nº Processo: 23069.171236/2024-16.
Dispensa Nº 54/2024. Contratante: COORD. DE PROJ. C/A FUND. DE APOIO.
Contratado: 03.438.229/0001-09 - FUNDACAO EUCLIDES DA CUNHA DE APOIO
INSTITUCIONAL A UFF. Objeto: Apoio ao Projeto Arte Suave na Comunidade. Custo
operacional R$50.000,00 Coordenador Lenin dos Santos Pires SIAPE 362814 Fiscal Pedro
Heitor Barros Geraldo SIAPE 2478104.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: XV. Vigência: 08/10/2024 a
31/07/2025. Valor Total: R$ 500.000,00. Data de Assinatura: 08/10/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 08/10/2024).

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO
AV I S O

REGISTRO DE DIPLOMAS

Mantenedora: UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE
CNPJ DA MANTENEDORA: 28.523.215/001-06

Para fins do disposto no art. 21 da Portaria MEC no 1.095, de 25 de outubro de
2018, esta Instituição de Educação Superior informa que foram registrados 463
(Quatrocentos e sessenta e três ) diplomas no período de 01/09/2024 a 30/09/2024, nos
seguintes livros de registro e sequências numéricas:

R EG I S T R O S
UFF002.9 - registro(s) 4274/2024;
UFF003.7 - registro(s) 4146/2024 a 4147/2024;
UFF004.7 - registro(s) 4235/2024 a 4573/2024;
UFF005.4 - registro(s) 4211/2024 a 4280/2024;
UFF006.7 - registro(s) 4245/2024 a 4279/2024;
UFF007.15 - registro(s) 4238/2024 a 4315/2024;
UFF010.7 - registro(s) 4273/2024;
UFF015.5 - registro(s) 4471/2024 a 4506/2024;
UFF016.11 - registro(s) 4244/2024 a 4549/2024;
UFF020.3 - registro(s) 4229/2024 a 4233/2024;
UFF021.8 - registro(s) 4226/2024 a 4272/2024;
UFF022.6 - registro(s) 4574/2024;
UFF023.8 - registro(s) 4264/2024 a 4388/2024;
UFF024.8 - registro(s) 4239/2024;
UFF025.3 - registro(s) 4458/2024 a 4470/2024;
UFF027.5 - registro(s) 4257/2024;
UFF028.2 - registro(s) 4207/2024 a 4553/2024;
UFF034.7 - registro(s) 4148/2024 a 4206/2024;
UFF037.4 - registro(s) 4253/2024 a 4255/2024;
UFF040.4 - registro(s) 4256/2024;
UFF041.3 - registro(s) 4217/2024 a 4585/2024;
UFF042.4 - registro(s) 4324/2024 a 4348/2024;
UFF044.5 - registro(s) 4137/2024 a 4143/2024;
UFF045.4 - registro(s) 4237/2024 a 4242/2024;
UFF046.4 - registro(s) 4318/2024 a 4571/2024;
UFF048.2 - registro(s) 4248/2024;
UFF049.3 - registro(s) 4243/2024;
UFF055.2 - registro(s) 4144/2024 a 4236/2024;
UFF058.3 - registro(s) 4316/2024 a 4403/2024;
UFF060.1 - registro(s) 4246/2024 a 4247/2024;
UFF066.2 - registro(s) 4572/2024;
UFF067.2 - registro(s) 4550/2024;
UFF068.2 - registro(s) 4240/2024;
UFF069.3 - registro(s) 4262/2024 a 4263/2024;
UFF070.5 - registro(s) 4260/2024 a 4371/2024;
UFF071.1 - registro(s) 2396/2024;
UFF071.5 - registro(s) 4594/2024;
UFF073.2 - registro(s) 4554/2024 a 4570/2024;
UFF076.1 - registro(s) 4258/2024 a 4259/2024;
UFF078.2 - registro(s) 4373/2024 a 4387/2024;
UFF079.1 - registro(s) 4234/2024;
UFF080.1 - registro(s) 4578/2024;
UFF082.1 - registro(s) 4576/2024;
UFF084.4 - registro(s) 4249/2024 a 4309/2024;
UFF087.6 - registro(s) 4404/2024 a 4457/2024;
UFF093.1 - registro(s) 4575/2024;
UFF101.1 - registro(s) 4577/2024;
UFF104.2 - registro(s) 4208/2024 a 4210/2024;
UFF107.3 - registro(s) 4579/2024 a 4598/2024;
A relação dos diplomas registrados poderá ser consultada em até quinze dias,

no endereço http://dados.uff.br/dataset/diplomas_graduacao

Niterói, 8 de Outubro de 2024
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA

Reitor

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90071/2024 - UASG 153052

Nº Processo: 23070.039343/2024. Objeto: Aquisição de materiais bibliográficos
nacionais e estrangeiros - área ciências da saúde.. Total de Itens Licitados: 115. Edital:
09/10/2024 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Diretoria de Compras -

Dcom/ufg (antigo Dmp/ufg) - Campus 2 Samambaia, - Goiânia/GO ou
https://www.gov.br/compras/edital/153052-5-90071-2024. Entrega das Propostas: a partir
de 09/10/2024 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 22/10/2024
às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: Para fins de formulação da
proposta de preços, gentileza seguir, exclusivamente, as especificações contidas no Anexo
I - Termo de Referência. Em caso de alterações neste Edital, republicações, adiamentos,
dentre outros, o acompanhamento deverá ser feito através do sítio eletrônico:
www.gov.br/compras..

ROBSON MAIA GERALDINE
Pró-reitor de Administração e Finanças

(SIASGnet - 07/10/2024) 153052-15226-2024NE000001

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90090/2024 - UASG 153052

Nº Processo: 23070039313202413. Objeto: Aquisição de café arábica em grãos.
Total de Itens Licitados: 1. Edital: 09/10/2024 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00.
Endereço: Diretoria de Compras - Dcom/ufg (antigo Dmp/ufg) - Campus 2 Samambaia, -
Goiânia/GO ou https://www.gov.br/compras/edital/153052-5-90090-2024. Entrega das
Propostas: a partir de 09/10/2024 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 23/10/2024 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

ROBSON MAIA GERALDINE
Pró-reitor de Administração

(SIASGnet - 08/10/2024) 153052-15226-2024NE000001
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